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INDICAÇÃO Nº 18/2017. 

 

 O vereador que abaixo subscreve, em conformidade com as disposições regimentais vigentes, 

PROPÕE ao Executivo Municipal através da Secretaria de Obras, que estude a viabilidade de 

construção de redutores de velocidade nas Ruas da Vila do Zaloar.  

           Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 20 de março 

de 2017. 

 

 

Justificativa:  

A instalação dos redutores se faz necessária, pois há um grande número de crianças 

circulando no local, considerando que não tem passeio público nas referidas ruas, visto que há um 

intenso fluxo de veículos.  

Portanto, a instalação dos redutores proporcionará maior segurança e tranquilidade para os 

moradores da localidade, conforme solicitação dos moradores. 

 

            

 

 

Deoclécio Ravanello 

Vereador PT 

 

 

 

 


